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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 012/06

DE 11 DE SETEMBRO DE 2006.

DISPÕE SOBRE REAJUSTE INCIDENTE SOBRE O VENCIMENTO BÁSICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, INCORPORA ABONO CONCEDIDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 10.500, DE 11 DE JULHO DE 2005 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA (PB), no uso da atribuição que lhe confere o art. 60, V, da Lei Orgânica para o Município, em simetria co o art. 62, da Constituição Federal de 1988, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:


Art. 1º  Fica incorporado ao vencimento básico dos servidores públicos municipais efetivos da Administração Direta e Indireta, o abono concedido pela Lei Municipal nº 10.500, de 11 de julho de 2005.


Art. 2º  O menor vencimento dos servidores públicos da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal, inclusive os prestadores de serviço, será de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), ficando os adicionais, gratificações e demais acréscimos pecuniários desvinculados, em absoluto, do vencimento básico.


Parágrafo único.  Para efeito de aplicação de vedação prevista no caput deste artigo, in fine, o Chefe do Poder Executivo Municipal poderá, através de ato normativo específico, fixar padrões de adicionais e gratificações, ordenados hierarquicamente, ponderando, em casa caso, a natureza, o grau de responsabilidade, a complexidade e a peculiaridade das funções desempenhadas.


Art. 3º  Ao vencimento básico dos servidores públicos efetivos da Administração Direta e Indireta, integrantes  do MAG, Magistério – Atividade de Nível Superior – ANS e ASP – Atividade de Saúde Pública ficam garantidas a incorporação do abono de que trata o art. 1º desta Medida Provisória  e a aplicação do reajuste de 5,53% (cinco vírgula cinqüenta e três por cento).


Parágrafo único.  Na hipótese do percentual de que trata o caput deste artigo não alcançar o valor do menor vencimento estabelecido no art. 2º, fica assegurado à equiparação ao valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais).


Art. 4º  Fica assegurado aos agentes de trânsito e fiscais de transportes lotados na Superintendência de Transportes e Trânsito – STTRANS, vencimento mínimo de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), acrescido de reajuste de 5,53 (cinco vírgula cinqüenta e três por cento), observada a vedação estatuída na parte final do art. 2º.


Parágrafo único.  Aos demais servidores lotados na autarquia municipal especificada no caput do presente artigo, cujo vencimento seja superior a R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), fica assegurado reajuste de 5,53% (cinco vírgula cinqüenta e três por cento), aplicando-se a desvinculação contida na parte final do art. 2º.


Art. 5º  Fica concedida reajuste salarial de 5,53% (cinco vírgula cinqüenta e três por cento) aos inativos e pensionistas, incidente sobre os proventos básicos.


Parágrafo único. Na hipótese do percentual de 5,53% (cinco vírgula cinqüenta e três por cento) não for suficiente para equiparar os proventos básicos ao valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta e reais), fica garantia a sua equiparação.


Art. 6º  Excetua-se à categoria dos engenheiros integrante da Administração Direta e Indireta a aplicação do reajuste de 5,53% (cinco vírgula cinqüenta e três por cento) e a incorporação do abono previsto no art. 1º da presente Medida Provisória.


Art. 7º  Esta Medida Provisória retroage seus efeitos a 1º de abril de 2006.


PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 11 de setembro de 2006.
RICARDO VIEIRA COUTINHO

PREFEITO
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